
INDICAÇÃO Nº 
1284
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a instalação da Vara  da Fazenda Pública no Fórum de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

Tem a presente indicação a finalidade de requerer ao Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça as providências necessárias para a implantação da Vara da Fazenda Pública no Fórum de Jacareí. 
A Excelentíssima Senhora Ângela Schmidt Lourenço Rodrigues, Juíza de Direito, Diretora do Fórum de Jacareí, com o apoio dos Senhores Juízes que atuam naquele órgão, apresentou ao Egrégio Tribunal de Justiça estudos minuciosos que demonstram a necessidade premente de instalação da Vara específica para tratar dos feitos executivos fiscais e seus incidentes na Comarca.

Há que se considerar ainda o aumento da demanda previsto para os próximos anos, conforme demonstraram os estudos acima mencionados, devido ao desenvolvimento regional.

A medida vai otimizar a prestação dos serviços jurisdicionais em Jacareí, uma vez que agilizará o andamento dos feitos pertinentes à Vara da Fazenda Pública e também o trabalho das três Varas Cíveis, que acumulam hoje cada uma  mais de 5.500 feitos cíveis, além dos fiscais e seus incidentes (92.000 processos – dados de março de 2012). 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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